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LEI MUNICIPAL Nº 722/2010, de 02 de setembro de 2010. 

     

Concede ajuda na reconstrução 

de casas destruídas 

completamente no vendaval de 

14 de outubro de 2009. 

 

  DELMAR MÁXIMO ZAMBASI, Prefeito Municipal de Pontão (RS), no uso 

de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal. 

 

     FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

 

     Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado prestar auxílio aos munícipes 

atingidos pelo vendaval ocorrido no Município de Pontão na data de 14/10/2009 que 

tiveram suas residências totalmente destruídas. 

    § 1º - O auxílio será concedido através da doação pelo Município de material de 

construção necessário para a reconstrução das residências destruídas pela intempérie. 

    § 2º - As famílias que receberam auxílio de outras esferas governamentais não 

terão direito ao auxílio de que trata a presente lei. 

 

    Art. 2
o
 – As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias. 

 

             Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

             Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 02 de setembro de 2010. 

 

DELMAR MÁXIMO ZAMBIASI 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

SÉRGIO OMAR MARCON DOS SANTOS 
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Secretário Municipal de Administração  
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

            Senhor Presidente e 

Senhores vereadores; 

 

 

 

Estamos enviando o presente Projeto de Lei de n.° 039/2010, concede ajuda na 

reconstrução de casas destruídas completamente no vendaval de 14 de outubro de 2009. 

 

A ajuda referida é necessária na medida que existem famílias que tiveram suas 

casas totalmente destruídas, passam por terríveis dificuldades no inverno, não tiveram 

condições de reconstruir as casas, conforme levantamento da assistência municipal, e 

que não foram beneficiadas por auxilio de nenhuma esfera de governo para a 

reconstrução da moradia. 

 

   

Atenciosamente, 

 

 

 

Delmar Máximo Zambiasi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


